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REQUERIMENTO Nº___________


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


	REQUEIRO, na forma regimental e fundamentado no Decreto Legislativo nº 536, de 23 de março de 2022, que seja concedida a Medalha e Diploma Gunnar Vingren e Daniel Berg, honraria conferida por esta Casa de Leis a autoridades ou personalidades religiosas ou entidades que tenham se destacado nas atividades de natureza eclesiástica, assistencial e educacional no Município de Sumaré, à senhora Gisele Yara Balera Nunes.

Gisele Yara Balera Nunes nasceu em 3 de janeiro de 1979, na cidade de Cafelândia (SP), e construiu uma trajetória de vida profundamente alicerçada nos valores da fé cristã, da justiça e do serviço ao próximo. Passou grande parte de sua juventude em Promissão (SP), onde desenvolveu a compaixão e a dedicação ao cuidado comunitário que norteiam seus passos até hoje.
Graduou-se em Direito no ano de 2002 pela Fundação Eurípedes Soares da Rocha, em Marília (SP). Comprometida com a excelência técnica e o amparo humanizado aos seus constituintes, especializou-se em nível de pós-graduação em Direito e Processo do Trabalho, Direito Imobiliário e também em Teologia Básica.
Em 2009, escolheu o município de Sumaré para estabelecer suas raízes profissionais e pessoais. Na cidade, consolidou sua carreira como advogada autônoma, fundando seu próprio escritório jurídico, localizado na Rua João Francisco Ramos, nº 115. Atuando em diversas áreas do Direito — como empresarial, família, cível, trabalhista e previdenciário —, Gisele destaca-se pelo exercício de uma advocacia pautada pela ética, responsabilidade social e profunda sensibilidade humana.
É casada com Wellen Alcidio de Oliveira Nunes. Embora não possua filhos biológicos, canalizou seu amor materno para a mentoria e o suporte de inúmeros "filhos espirituais", jovens que cruzaram seu caminho ministerial e pessoal ao longo dos anos.
A caminhada cristã de Gisele iniciou-se aos 16 anos, na Igreja Batista do Calvário, em Promissão, onde encontrou refúgio e propósito em um dos momentos mais delicados de sua vida: a perda de sua mãe para o câncer.
Ao mudar-se para Sumaré, integrou por oito anos a Igreja Assembleia de Deus Madureira, onde serviu com dedicação ímpar como obreira, líder de jovens e de mulheres, destacando-se no aconselhamento, no ensino e no acolhimento espiritual. Posteriormente, foi conduzida ao Ministério Nosso Senhor Jesus, no bairro Klavin, em Nova Odessa (SP), onde atualmente continua a exercer sua vocação, lecionando Teologia Básica, pregando a Palavra e servindo de esteio para famílias e jovens.
Sensibilizada pela realidade das pessoas em situação de rua no município de Sumaré, Gisele compreendeu que sua missão de fé deveria romper as paredes dos templos e dos tribunais para traduzir-se em ação prática e transformadora. Em 2023, impulsionada por esse propósito, fundou ao lado de amigos voluntários o Projeto Social Despertar. Mantido com recursos próprios e doações de colaboradores, o projeto é um farol de dignidade e acolhimento na cidade. Semanalmente, todas as quintas-feiras, a iniciativa realiza a produção e distribuição de cerca de 100 refeições (marmitas) na praça da Igreja Matriz de Sumaré. Mais do que garantir a segurança alimentar de pessoas em extrema vulnerabilidade, a ação oferece escuta ativa, momentos de oração, aconselhamento e uma mensagem de esperança e reconstrução de vida.
A concessão da Medalha e Diploma Gunnar Vingren e Daniel Berg a Gisele Yara Balera Nunes justifica-se plenamente pelo seu testemunho público de fé, ética e cidadania. Sua atuação em Sumaré harmoniza, de forma exemplar, o saber jurídico com o amor cristão prático. Ao estender a mão aos mais necessitados e dedicar sua vida ao ensino teológico e ao fortalecimento espiritual da comunidade, Gisele personifica o legado de coragem, serviço social e evangelização deixado pelos pioneiros Gunnar Vingren e Daniel Berg, tornando-se credora desta justa e nobre homenagem deste Poder Legislativo.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.

Hélio Silva
Vereador Presidente
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